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previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
19848611/05367210/300317, lavrado em 30/03/2017, o processo de 
sua exclusão, de ofício, do referido Regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01 .000709511-93 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emis-
são regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma rei-
terada, nos termos do que prevê o art . 29, incisos v e xI, §§ 1º e 3º, 
da citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso Iv, alíneas 
“d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da resolução CGSN nº 94, de 2011 . Para 
tanto, e conforme o disposto no art . 75, §§ 1º e 2º, da resolução CGSN 
nº 94/2011, fica o contribuinte supra citado notificado do presente 
TErMO DE ExCLuSÃO DO SIMPLES NACIONAL, o qual poderá, 
em consonância com o disposto no art . 29, § 5º e art . 39, ambos da 
Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do RPTA/MG 
(Decreto nº 44.747/2008), apresentar Impugnação, por escrito, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conselho de 
Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG. Tal impugnação 
poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de ofício 
referente ao Auto de Infração acima mencionado . Não havendo impug-
nação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo depois 
de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efeitos da 
exclusão, o disposto no art. 76, Inciso IV, alíneas d e j, c/c o § 6º, todos 
da Resolução CGSN nº 94/2011. No presente caso, o mês de apuração 
inicial, considerado para fins de exclusão, é novembro/2014. Esclare-
cimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos na Adminis-
tração Fazendária de Juiz de Fora, sito à rua Halfeld, n .º 422 – Centro 
– Juiz de Fora – MG .
Juiz de Fora, 10 de abril de 2017 .
rosária Maria Silveira
Delegada Fiscal de Trânsito – DFT/2º Nível/Juiz de Fora

SRF I / JUIZ DE FORA - DFT 2º NÍVEL/JUIZ DE FORA
INTIMAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstân-
cia em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual .
Auto de Infração nº 01 .000697427-21
Autuados: THAIS BArBArA DE OLIvEIrA 10744394651
IE: 001 .835687 .00-46
CNPJ: 14.255.108/0001-30
rua Padre Pedro Pinto, 1154-Stand 96 Stand 98-venda Nova-Belo 
Horizonte-MG .
E THAIS BArBArA DE OLIvEIrA, CPF: 107 .443 .946-51,
rua Serra Negra, 1 .745-Santo Andre-Belo Horizonte-MG
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
14255108/05367210/230317, lavrado em 23/03/2017, o processo de 
sua exclusão, de ofício, do referido Regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01 .000697427-21 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emis-
são regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma rei-
terada, nos termos do que prevê o art . 29, incisos v e xI, §§ 1º e 3º, 
da citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso Iv, alíneas 
“d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da resolução CGSN nº 94, de 2011 . Para 
tanto, e conforme o disposto no art . 75, §§ 1º e 2º, da resolução CGSN 
nº 94/2011, fica o contribuinte supra citado notificado do presente 
TErMO DE ExCLuSÃO DO SIMPLES NACIONAL, o qual poderá, 
em consonância com o disposto no art . 29, § 5º e art . 39, ambos da 
Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do RPTA/MG 
(Decreto nº 44.747/2008), apresentar Impugnação, por escrito, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conselho de 
Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG. Tal impugnação 
poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de ofício 
referente ao Auto de Infração acima mencionado . Não havendo impug-
nação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo depois 
de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efeitos da 
exclusão, o disposto no art. 76, Inciso IV, alíneas d e j, c/c o § 6º, todos 
da Resolução CGSN nº 94/2011. No presente caso, o mês de apuração 
inicial, considerado para fins de exclusão, é fevereiro/2014. Esclareci-
mentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos na Administra-
ção Fazendária de Juiz de Fora, sito à rua Halfeld, n .º 422 – Centro 
– Juiz de Fora – MG .
Juiz de Fora, 10 de abril de 2017 .
rosária Maria Silveira
Delegada Fiscal de Trânsito – DFT/2º Nível/Juiz de Fora

SRF I / JUIZ DE FORA - DFT 2º NÍVEL/JUIZ DE FORA
INTIMAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstân-
cia em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual .
Auto de Infração nº 01 .000706182-22
Autuados: SAMANTHA INDuSTrIA E COMErCIO LTDA - ME
IE: 062 .423 .355 .00-22
CNPJ: 19.668.508/0001-90
Avenida Augusto de Lima, 1259-Loja D-Barro Preto-Belo 
Horizonte-MG .
e MArTA MArIA LErMAN, CPF: 052 .074 .266-48,
Rua Rio de Janeiro, 998/301-Centro-Belo Horizonte-MG
e ALTAIr DA COSTA, CPF: 220 .052 .506-00
Rua Rio de Janeiro, 998/301-Centro-Belo Horizonte-MG
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
19668508/05367210/310317, lavrado em 31/03/2017, o processo de 
sua exclusão, de ofício, do referido Regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01 .000706182-22 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emis-
são regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma rei-
terada, nos termos do que prevê o art . 29, incisos v e xI, §§ 1º e 3º, 
da citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso Iv, alíneas 
“d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da resolução CGSN nº 94, de 2011 . Para 
tanto, e conforme o disposto no art . 75, §§ 1º e 2º, da resolução CGSN 
nº 94/2011, fica o contribuinte supra citado notificado do presente 
TErMO DE ExCLuSÃO DO SIMPLES NACIONAL, o qual poderá, 
em consonância com o disposto no art . 29, § 5º e art . 39, ambos da 
Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do RPTA/MG 
(Decreto nº 44.747/2008), apresentar Impugnação, por escrito, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conselho de 
Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG. Tal impugnação 
poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de ofício 
referente ao Auto de Infração acima mencionado . Não havendo impug-
nação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo depois 
de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efeitos da 
exclusão, o disposto no art. 76, Inciso IV, alíneas d e j, c/c o § 6º, todos 
da Resolução CGSN nº 94/2011. No presente caso, o mês de apuração 
inicial, considerado para fins de exclusão, é junho/2012. Esclarecimen-
tos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos na Administração 
Fazendária de Juiz de Fora, sito à rua Halfeld, n .º 422 – Centro – Juiz 
de Fora – MG .
Juiz de Fora, 10 de abril de 2017 .
rosária Maria Silveira
Delegada Fiscal de Trânsito – DFT/2º Nível/Juiz de Fora

SRF I / JUIZ DE FORA - DFT 2º NÍVEL/JUIZ DE FORA
INTIMAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstân-
cia em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual .
Auto de Infração nº 01 .000706866-01

Autuados: MAGNO PErEIrA DA SILvA 09953261695
IE: 001 .651652 .00-97
CNPJ: 12.440.119/0001-64
Avenida vilarinho, 3589-Loja A-venda Nova-Belo Horizonte-MG .
e MAGNO PErEIrA DA SILvA, CPF:099 .532 .616-95,
Avenida vilarinho, 3589-Loja A-venda Nova-Belo Horizonte-MG .
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
12440119/05367210/060417, lavrado em 06/04/2017, o processo de 
sua exclusão, de ofício, do referido Regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01 .000706866-01 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emis-
são regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma rei-
terada, nos termos do que prevê o art . 29, incisos v e xI, §§ 1º e 3º, 
da citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso Iv, alíneas 
“d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da resolução CGSN nº 94, de 2011 . 
Para tanto, e conforme o disposto no art . 75, §§ 1º e 2º, da resolução 
CGSN nº 94/2011, fica o contribuinte supra citado notificado do pre-
sente TErMO DE ExCLuSÃO DO SIMPLES NACIONAL, o qual 
poderá, em consonância com o disposto no art . 29, § 5º e art . 39, ambos 
da Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do RPTA/
MG (Decreto nº 44.747/2008), apresentar Impugnação, por escrito, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conse-
lho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG. Tal impug-
nação poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de 
ofício referente ao Auto de Infração acima mencionado . Não havendo 
impugnação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo 
depois de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efei-
tos da exclusão, o disposto no art. 76, Inciso IV, alíneas d e j, c/c o § 
6º, todos da Resolução CGSN nº 94/2011. No presente caso, o mês de 
apuração inicial, considerado para fins de exclusão, é abril/2013. Escla-
recimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos na Adminis-
tração Fazendária de Juiz de Fora, sito à rua Halfeld, n .º 422 – Centro 
– Juiz de Fora – MG .
Juiz de Fora, 10 de abril de 2017 .
rosária Maria Silveira
Delegada Fiscal de Trânsito – DFT/2º Nível/Juiz de Fora

SRF I / JUIZ DE FORA - DFT 2º NÍVEL/JUIZ DE FORA
INTIMAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstân-
cia em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual .
Auto de Infração nº 01 .000707744-88
Autuados: FABIO ALvES rOCHA 06572047652
IE: 001 .820027 .00-09
CNPJ: 14.098.561/0001-80
rua Serra Geral, 73-ribeiro de Abreu-Belo Horizonte-MG .
e FáBIO ALvES rOCHA, CPF:065 .720 .476-52,
rua Trinta e Cinco, 11-Duquesa II (São Benedito) -Santa Luzia-MG
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
14098561/05367210/270317, lavrado em 27/03/2017, o processo de 
sua exclusão, de ofício, do referido Regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01 .000707744-88 A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emis-
são regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma rei-
terada, nos termos do que prevê o art . 29, incisos v e xI, §§ 1º e 3º, 
da citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso Iv, alíneas 
“d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da resolução CGSN nº 94, de 2011 . Para 
tanto, e conforme o disposto no art . 75, §§ 1º e 2º, da resolução CGSN 
nº 94/2011, fica o contribuinte supra citado notificado do presente 
TErMO DE ExCLuSÃO DO SIMPLES NACIONAL, o qual poderá, 
em consonância com o disposto no art . 29, § 5º e art . 39, ambos da 
Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do RPTA/MG 
(Decreto nº 44.747/2008), apresentar Impugnação, por escrito, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conselho de 
Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG. Tal impugnação 
poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de ofício 
referente ao Auto de Infração acima mencionado . Não havendo impug-
nação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo depois 
de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efeitos da 
exclusão, o disposto no art. 76, Inciso IV, alíneas d e j, c/c o § 6º, todos 
da Resolução CGSN nº 94/2011. No presente caso, o mês de apuração 
inicial, considerado para fins de exclusão, é junho/2013. Esclarecimen-
tos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos na Administração 
Fazendária de Juiz de Fora, sito à rua Halfeld, n .º 422 – Centro – Juiz 
de Fora – MG .
Juiz de Fora, 10 de abril de 2017 .
rosária Maria Silveira
Delegada Fiscal de Trânsito – DFT/2º Nível/Juiz de Fora

SRF I / JUIZ DE FORA - DFT 2º NÍVEL/JUIZ DE FORA
INTIMAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstân-
cia em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual .
Auto de Infração nº 01 .000708911-23
Autuados: ETErNO DESEJO COMErCIO DE vESTuArIO E COS-
METICOS LTDA - ME
IE: 001 .420011 .00-83
CNPJ: 11.171.374/0001-96
Avenida Barão Homem de Melo, 55-Loja 17-Nova Granada-Belo 
Horizonte-MG .
e EDNALvA APArECIDA DA SILvA, CPF:003 .880 .216-32,
rua Wilson de Oliveira, 480-Casa-Independência-Belo Horizonte-MG
e EDINEIA APArECIDA DA SILvA, CPF: 940 .909 .046-68,
rua Wilson de Oliveira, 480-Casa-Independência-Belo Horizonte-MG
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
11171374/05367210/290317, lavrado em 29/03/2017, o processo de sua 
exclusão, de ofício, do referido Regime, em virtude do cometimento de 
irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01 .000708911-23 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emis-
são regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma rei-
terada, nos termos do que prevê o art . 29, incisos v e xI, §§ 1º e 3º, 
da citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso Iv, alíneas 
“d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da resolução CGSN nº 94, de 2011 . Para 
tanto, e conforme o disposto no art . 75, §§ 1º e 2º, da resolução CGSN 
nº 94/2011, fica o contribuinte supra citado notificado do presente 
TErMO DE ExCLuSÃO DO SIMPLES NACIONAL, o qual poderá, 
em consonância com o disposto no art . 29, § 5º e art . 39, ambos da 
Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do RPTA/MG 
(Decreto nº 44.747/2008), apresentar Impugnação, por escrito, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conselho de 
Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG. Tal impugnação 
poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de ofício 
referente ao Auto de Infração acima mencionado . Não havendo impug-
nação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo depois 
de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efeitos da 
exclusão, o disposto no art. 76, Inciso IV, alíneas d e j, c/c o § 6º, todos 
da Resolução CGSN nº 94/2011. No presente caso, o mês de apuração 
inicial, considerado para fins de exclusão, é junho/2012. Esclarecimen-
tos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos na Administração 
Fazendária de Juiz de Fora, sito à rua Halfeld, n .º 422 – Centro – Juiz 
de Fora – MG .
Juiz de Fora, 10 de abril de 2017 .
rosária Maria Silveira
Delegada Fiscal de Trânsito – DFT/2º Nível/Juiz de Fora

SrF I JuIZ DE FOrA
DELEGACIA FISCAL DE TRÂNSITO/MURIÁE

INTIMAÇÃO (AIAF)
Nos termos do artigo 76 do rPTA – Decreto nº 44 .747 de 03 .03 .2008, 
fica o contribuinte abaixo intimado, através da lavratura do Auto de Iní-
cio de Ação Fiscal – AIAF Nº 10 .000021901 .22, de 07 de abril de 2017, 

a apresentar junto à Delegacia Fiscal de Trânsito/Muriaé, localizada na 
rua Coronel Domiciano nº 170, Centro – Muriaé – MG, a documenta-
ção abaixo relacionada.
ERICK DA SILVA CERQUEIRA - ME
IE: 002021071 .00-47
CNPJ: 16.781.784/0001-72
rua Capitão João Felisberto, 126 - Barra – Muriaé - (MG)
Período Fiscalizado: 01/01/2013 a 30/11/2014.
OBJETO DA AUDITORIA: Verificar a tributação, apuração e reco-
lhimento da antecipação tributária do ICMS, prevista na legislação 
mineira, das notas fiscais de entrada interestadual.
DOCuMENTAÇÃO SOLICITADA:
Comprovantes de recolhimento da antecipação do ICMS das notas fis-
cais de entrada interestadual .
Muriaé, 10 de abril de 2017 .
Cássio Grayson Martins Novaes
Delegado Fiscal de Trânsito da DFT/Muriaé.

10 948450 - 1

SrF i - uberaba
EDITAL 010.282/2017

SuPErINTENDÊNCIA rEG . DA FAZENDA DE uBErABA
ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA / 2º NÍVEL / ARAXÁ

INTIMAÇÃO
Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art.16, incisos III, IV e XIII da Lei nº 6.763/75, combinado com os 
arts. 96, incisos IV e V, 109 e 111, todos do RICMS/02, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, 
representados por seus sócios INTIMADOS a apresentar na Admi-
nistração de sua circunscrição, localizada na Avenida Antônio Carlos, 
55 – Centro – Araxá-MG, no prazo de 10(dez) dias, contados da data 
de publicação desta, toda a documentação fiscal em seu poder, espe-
cialmente os talonários de notas fiscais, sob pena de serem os mesmos 
declarados inidôneos ou ideologicamente falsos, nos termos da resolu-
ção nº. 4.182/10 e terem suas inscrições canceladas de ofício, com base 
no disposto no art. 108, inciso II, alíneas “b” e “c” do RICMS/02.
Município de Araxá.
Inscrição Estadual Nome Empresarial
002640389 .00-18 Adoniran Silva Da Cunha Marques - ME
Segunda-feira, 10 de Abril de 2017 .
Chefe de unidade: ronaldo reines de Souza

10 948451 - 1

SrF ii - varginha
SuPErINTENDÊNCIA rEG . DA FAZENDA II vArGINHA

ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA/ 2º NÍVEL/ITAJUBÁ
INTIMAÇÃO

Fica o coobrigado intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar desta publicação, o pagamento / parcelamento / impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual. 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na rua Antônio Simão Mauad, nº 149 – 1º andar – Centro 
– Itajubá – MG – CEP 37 500-180 .
PTA Nº: 01 .000701497-96
Coobrigado: Thiago Eloy Pereira
CPF: 306 .602 .248-01
Endereço: Rua Duque de Caxias, 53- Centro – Lorena- SP
Itajubá, 07 de abril de 2017 .
Alberto Vizzotto – Masp: 752.236-0 - Chefe/AF/2º Nível/Itajubá

 Superintendência regional da Fazenda II varginha
Administração Fazendária 2º Nível Pouso Alegre

 INTIMAÇÃO
Nos termos do art . 10, parágrafo 1º do rPTA aprovado pelo Decreto 
nº 44.747/2008, fica(m) o(s) contribuinte(s) e responsável(eis) 
abaixo indicado(s), intimados a promoverem, no prazo de 30 dias, a 

contar da publicação deste, o pagamento do(s) crédito(s) tributário(s) 
constituído(s) através do Auto de Infração a seguir relacionado(s) por 
meio de DAE visado pela repartição fazendária, ou parcelá-lo(s), nos 
termos da legislação vigente, ou ainda impugná-lo, sob pena de revelia 
e reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que a peça 
fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução judi-
cial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no CC/MG favorável à 
Fazenda Pública Estadual . Maiores esclarecimentos poderão ser obti-
dos nesta repartição fazendária situada na Av . Dr . João Beraldo, 986 
Centro-Pouso Alegre/MG
 Contribuinte: Pampulha Steak e Grill Ltda-EPP
IE: 001 .819773 .00-24
 Endereço: Av . Amintas Jacques de Moraes, 07 - Bairro: Glória Muni-
cípio: Belo Horizonte/MG
- Coobrigado: Marta vilma da Silva Andrade
CPF: 008 .866 .646-83
 Endereço: Rua Alberto Teixeira Dias, 352 -ap.401-bl.B2
 Bairro: Santa Helena (Barreiro)
 Município: Belo Horizonte/MG
- Coobrigado: Marilene de Oliveira Martins Pequeno
CPF: 034 .971 .126 .74
 Endereço: rua Gerson Morethzon, 23 - Bairro: Itapoã
 Município: Belo Horizonte/MG
- Coobrigado: Suelem do Carmo Cunha
CPF: 066 .478 .146-20
 Endereço: rua Pirite, 47 – ap .202 - Bairro: Santa Teresa
 Município: Belo Horizonte/MG
- Coobrigado: Silvana Gomes Pereira
CPF: 834 .460 .876-72
 Endereço: rua Breno Mourão, 158 – ap .201 - Bairro: Limoeiro
 Município: Caratinga/MG
PTA 01 .000621736 .75
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na Lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às empresas de Pequeno Porte, notificado, também de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
14096569/11525210/071116, lavrado em 07/11/16, o processo de sua 
exclusão, de ofício, do referido Regime, em virtude do cometimento de 
irregularidades descritas no Auto de Infração 01 .000621736 .75 . A pre-
sente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infração 
ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emissão 
regular de documento fiscal de venda de mercadoria, nos termos do art. 
29, incisos v e xI, parágrafos 1º e 3º, da citada Lei Complementar e art . 
76, inciso Iv, alíneas “d” e “j”, parágrafos 3º e 6º, inciso I da resolução 
CGSN nº 94/2011.Para tanto nos termos do art. 75, parágrafos 1º e 2º, 
da Resolução CGSN nº 94/2011, fica a empresa acima identificada noti-
ficada do presente TERMO DE EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIO-
NAL, podendo apresentar impugnação, por escrito, dirigida ao Conse-
lho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados a partir da ciência deste, em consonância com o parágrafo 
5º do art. 29 e do art. 39 ambos da Lei Complementar nº 123/2006 
c/c os artigos 117 a 119 do RPTA/MG (Decreto 44.747/2008). Refe-
rida impugnação poderá constar da mesma peça impugnatória do lan-
çamento de ofício referente ao Auto de Infração acima mencionado . Na 
hipótese de impugnação, esta deverá ser apresentada pessoalmente ou 
por via postal com aviso de recebimento, na Administração Fazendária 
a que estiver circunscrito o contribuinte . Não havendo impugnação ao 
presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo depois de vencido 
o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efeitos da exclusão, o 
disposto no art . 76, inciso Iv, alíneas “d” e “j” da resolução CGSN nº 
94/2011. No presente caso, a data de apuração inicial considerada para 
fins de exclusão é a partir de 01/01/2012. Esclarecimentos adicionais, 
se necessários, poderão ser obtidos nesta Administração Fazendária 
situada na Av . Dr . João Beraldo, 986 Centro-Pouso Alegre -MG .
Pouso Alegre, 10 de abril de 2017 .
ricardo Costa Domingues - Chefe AF/2º Nível de Pouso Alegre 

10 948454 - 1

Secretaria de Estado do meio Ambiente 
e do Desenvolvimento Sustentável

Secretário: Jairo José Isaac

Expediente
ErrATA da resolução Semad N° 2483 de 30 de março de 2017 .

Onde se lê:

QuADrO Iv
Municípios habilitados segundo o Critério Meio Ambiente – até dezembro de 2016

conforme inciso VIII, do Art.1°, da Lei n° 18.030, de 12/01/09.
Item
ID

Código
IBGE

Código
SEF Nome do município IMA

93 855 774 Brasilândia de Minas 0,00115526
94 860 86 Brasília de Minas 0,00014829
189 1520 152 Conceição da Barra de Minas 0,00000000
329 2900 290 Guiricema 0,00261390
522 4500 450 Nova Ponte 0,00011288
523 4505 817 Nova Porteirinha 0,00226879
538 4590 459 Ouro Branco 0,00659587
540 4610 461 Ouro Preto 0,00253785

Leia-se:
QuADrO Iv

Municípios habilitados segundo o Critério Meio Ambiente – até dezembro de 2016
conforme inciso VIII, do Art.1°, da Lei n° 18.030, de 12/01/09.

Item
ID

Código
IBGE

Código
SEF Nome do município IMA

93 855 774 Brasilândia de Minas 0,00002831
94 860 86 Brasília de Minas 0,00127524
189 1520 152 Conceição da Barra de Minas 0,00225391
329 2900 290 Guiricema 0,00036000
522 4500 450 Nova Ponte 0,00135253
523 4505 817 Nova Porteirinha 0,00102914
538 4590 459 Ouro Branco 0,00783552
540 4610 461 Ouro Preto 0,00129820

10 948514 - 1

Atos assinados pelo Subsecretário de Gestão regional da Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - resolução 
Conjunta SEMAD/FEAM/IEF/IGAM nº 2.467, de 13 de fevereiro do 
2017 – Diogo Soares de Melo Franco

CONCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do inciso xvIII do 
art. 7º da CR/1988, à servidora:
Masp 1 .368 .365-1, LuCIENE BOrGES DE QuEIrOZ MuNDIM, 
por um período de 120 dias, a partir de 01/02/2017.

CONCEDE LICENÇA PATErNIDADE, nos termos do Inciso xIx do 
art. 7º, c/c o § 3º do art. 39 da CR/1988 e § 1º do art.10 do ADCT da 
CR/1988, por cinco dias aos servidores:
Masp 1 .364 .479-4, EDILSON JOSE MAIA COELHO, a partir de 
02/03/2017;
Masp 1 .216 .833-2, OZANAN DE ALMEIDA DIAS, a partir de 
07/03/2017.

07 948066 - 1
Ato assinado pelo Subsecretário de Gestão regional da Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - resolução 
Conjunta SEMAD/FEAM/IEF/IGAM nº 2.467, de 13 de fevereiro do 
2017 – Diogo Soares de Melo Franco

CONCEDE ABONO DE PErMANÊNCIA, nos termos do § 19 do art . 
40 da CF/88, com redação dada pela EC nº 41, de 19/12/2003, e Reso-
lução SEPLAG nº 60, de 08/07/2004, ao servidor:

Masp 386.956-7, GERALDO DE ASSIS, a partir de 26/10/2016.
07 948068 - 1

O Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Alto São 
Francisco, torna público que foram firmados os Termos de Ajustamento 
de Conduta dos processos abaixo identificados:

*rede rodar recapagem Ltda . - recauchutagem de Pneumáticos - 
Arcos/MG - PA/Nº 01722/2016/001/2016 - Classe 3. VIGÊNCIA: 
12 (DOZE) MESES, CONTADOS DA DATA DA ASSINATurA: 
21/03/2017. *Organizações Amaral Ltda. - Fabricação de calçados em 
geral, serigrafia e moldagem de termoplástico organoclorado, sem a uti-
lização de matéria-prima reciclada ou com a utilização de matéria-prima 
reciclada a seco - Nova Serrana/MG - PA/Nº 17614/2014/001/2015 - 
Classe 5 . vIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES, CONTADOS DA DATA 
DA ASSINATURA: 07/04/2017. *Indústria e Comércio de Fogos Piro-
arte Ltda. - Fabricação de pólvora e artigos pirotécnicos - Japaraíba/
MG - PA/Nº 29411/2012/002/2016 - Classe 3. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) 
MESES, CONTADOS DA DATA DA ASSINATURA: 06/04/2017. 
*Indústria de Calçados Krisle Ltda. - Fabricação de calçados em geral 


